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 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CERTIDÃO
CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM OCULTAÇÃO DE PARTE(S) SOB SIGILO  

Em observância à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que estabelece, em seu artigo 7º, §2º, que:
“ §2º Quando não for autorizado acesso integral à informação, por ser ela parcialmente sigilosa, é
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da
parte sob sigilo.”

como servidor(a) público(a) em exercício, aponho minha assinatura e confiro fé pública ao documento
abaixo, confirmando que esta versão se trata de cópia fiel da documentação original, havendo sido ocultadas
(tarjadas) exclusivamente as informações protegidas por sigilo legal, assegurando a fidelidade da informação
pública. Assim, esta versão passa a coexistir com o documento integral criado com o amparo da citada Lei.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 Nº 47/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA
CONTROLADORIA GERAL
DA UNIÃO - CGU, E O
INSTITUTO CULTURAL
MAURÍCIO DE SOUSA.

 
A UNIÃO, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, com sede no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco "A", Edifício Darcy Ribeiro, 10º andar, na cidade de Brasília/DF
inscrita no CNPJ sob o nº 26.664.015/0001-48, neste ato representada pelo Diretor de Gestão Interna
Substituto, Senhor GIOVANNI CÂNDIDO DEMATTE, brasileiro, servidor público, portador da
matrícula SIAPE nº 1146205, nomeado pela Portaria nº 520, de 3 de março de 2021, do Ministro de
Estado da Controladoria-Geral da União, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 4 de março de
2021, doravante denominada CONTRATANTE e o INSTITUTO CULTURAL MAURÍCIO DE
SOUSA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número 01.987.656/0001-02,
sediado na Rua Werner Von Siemens, 111 – Prédio 19 – Espaço 01 – Lapa de Baixo – São Paulo / SP -
CEP: 05.069-010, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Presidente do
Conselho Diretor, Senhor MAURICIO ARAÚJO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade
████████ tendo em vista o que consta no Processo nº 00190.108024/2021-59 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 38/2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para ampliação do
Programa “Um por Todos e Todos por Um! Pela Ética e Cidadania - UPT” com a diagramação de
revistas em quadrinhos, guias do professor e bancos de atividades, revisão ortográfica e gramatical de todo
o material, bem como a produção de artes e passatempos inéditos relacionados ao material do Programa,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento e no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição/Especificação CATSER Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1 Tradução de 01 revista (32 págs. + 4 capas), 3891 - Tradução, 1 revista 2.500,00 2.955,00
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05 tirinhas e 01 página HQ do Português para
o Inglês

adaptação e versão
de textos

5 tirinhas 305,00
1 página HQ 150,00

2
Diagramação de 01 revista (32 págs. + 4

capas), 05 tirinhas e 01 página HQ do
Português para o Inglês

12904 – Elaboração
de arte gráfica

1 revista 2.321,00
3.600,005 tirinhas 790,00

1 página HQ 489,00

3 Diagramação de material: guias do professor e
de bancos de atividades para 30 tirinhas

12904 – Elaboração
de arte gráfica 30 tirinhas 145.890,00 145.890,00

4
Diagramação de material: guia do professor e

de banco de atividades para as 10 páginas
avulsas

12904 – Elaboração
de arte gráfica

10 páginas
HQ 68.520,00 68.520,00

5 Diagramação de material: guia do professor e
de banco de atividades para 31 vídeos.

12904 – Elaboração
de arte gráfica 31 vídeos 145.890,00 145.890,00

6 Revisão da linguagem TM e revisão
ortográfica de todo o conteúdo

12645 - Redação,
revisão de texto

Todo o
conteúdo 4.450,00 4.450,00

TOTAL   
 371.305,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir
da data de sua assinatura.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 371.305,00 (trezentos e setenta e um mil,
trezentos e cinco reais).
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas estimadas da contratação serão alocadas do Crédito Orçamentário oriundo do
Termo de Execução Descentralizada FNDE/MEC nº 7085/2018, que estabeleceu a transferência do MEC
para a CGU pelo período de 04 (quatro) anos consecutivos, tendo a seguinte identificação:

Programa de Trabalho/Projeto/Atividade: 193053
Plano Interno: GBB11B56ECN
Natureza da Despesa: 33.90.39
UG: 370003 

5. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Brasília/DF - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, e, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
GIOVANNI CÂNDIDO DEMATTE MAURICIO ARAÚJO DE SOUSA
Controladoria-Geral da União - CGU Instituto Cultural Mauricio de Sousa

CONTRATANTE CONTRATADA
[ASSINADO ELETRONICAMENTE] [ASSINADO ELETRONICAMENTE]

 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO ARAUJO DE SOUZA, Usuário
Externo, em 28/12/2021, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI CANDIDO DEMATTE, Diretor de
Gestão Interna, Substituto, em 28/12/2021, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E
SILVA, Testemunha, em 28/12/2021, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GERALDO ALVES
MARIA, Tecnologista, em 28/12/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador ███████████e o código CRC ███████████████

 
#_contem_3_marcas_sigilo

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA MARIA CARVALHO GUEDES E SILVA, Assistente, em
29/12/2021, às 08:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2229156 e o código CRC 1A334F7F


